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ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DE CURSO DO PROGRAMA 

DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ANTROPOLOGIA SOCIAL 

 

Ata da 6ª Reunião ordinária, realizada no dia 23 

de agosto de 2017, às 14:00, na sala Sílvio Coelho 

dos Santos do Departamento de Antropologia da 

UFSC. 

 

Aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, às catorze horas, na sala 1 

Sílvio Coelho dos Santos, do Departamento de Antropologia, reuniu-se, em caráter ordinário, o 2 

Colegiado de Curso de Pós-Graduação em Antropologia Social (PPGAS) da Universidade 3 

Federal de Santa Catarina (UFSC), com a presença da professora Vânia Zikan Cardoso, 4 

Coordenadora do PPGAS e presidente do Colegiado, dos professores credenciados no PPGAS 5 

Antonella Maria Imperatriz Tassinari, Edviges Marta Ioris, Gabriel Coutinho Barbosa, Ilka 6 

Boaventura Leite, Jeremy Paul Jean Loup Deturche, Jose Antonio Kelly Luciani, Letícia Maria 7 

Costa da Nóbrega Cesarino, Maria Eugênia Dominguez, Rafael Victorino Devos, Scott Correll 8 

Head e dos representantes discentes Igor Luiz Rodrigues da Silva, Marina Laet Panella Motta e 9 

João Carlos Corrêa, além da Chefe de Expediente da Secretaria do PPGAS, Janaína Oliveira 10 

Gibbon Fornari. Justificadas as ausências, a presidente deu início à reunião. A pauta foi aprovada 11 

com a inclusão da apreciação do relatório final da pós-doutoranda Mônica Pechincha. Dando 12 

continuidade, a professora passou ao Ponto 1: Informes. 1.1) A professora Vânia comunicou 13 

que o servidor José Carlos Mendonça não pertence mais à equipe do PPGAS, tendo sido cedido 14 

para outro órgão. Por consequência, a Secretaria do PPGAS a partir de agora possui somente 15 

uma servidora, ocasionando uma enorme demanda de trabalho em sobreposição às diversas 16 

tarefas já existentes na secretaria. Esclareceu que, em razão disso, o atendimento externo ficará 17 

temporariamente restrito ao horário das 14h às 19h, a fim de que a servidora possa desempenhar 18 

as demandas internas do setor. Solicitou a colaboração de todos no que diz respeito ao 19 

cumprimento de prazos para que as demandas possam ser atendidas em tempo hábil, evitando-se 20 

assim maiores contratempos que possam sobrecarregar ainda mais a secretaria. 1.2) Foi relatado 21 

pela coordenação que em razão da mudança do Departamento de Antropologia para o prédio 22 

novo do CFH, o LADIS passará a ser de uso coletivo, deslocando-se a sala dos alunos para outro 23 

espaço físico a ser definido.  Ponto 2: Comissão de Gestão. A professora Vânia apresentou um 24 

quadro resumido contendo a distribuição de recursos a serem utilizados com verba PROAP. 25 

Destacou também o fato de que a anuidade da ANPOCS não entrou no cômputo de gastos 2017, 26 

sendo que no ano de 2016 o valor foi de R$2.750,00. Após amplo debate, o Colegiado aprovou 27 

por unanimidade a utilização da verba remanescente conforme segue: 28 

1) Complementação do auxílio à participação da professora Letícia na ANPOCS, que irá 29 

representar o PPGAS no Fórum de Coordenadores, no valor de R$ 230,00.  Na contrapartida ao 30 

pedido de auxílio da professora Letícia, a Propg reduziu sua concessão de aproximadamente R$ 31 

400,00 para apenas R$ 177,00, alegando haver muitas demandas no mês. O PPGAS havia 32 

concedido R$ 600,00, como a todo docente, mais o valor de R$ 367,00, especificado como 33 

inscrição em seu pedido. A inscrição na verdade é R$ 595,00 (programa inadimplente).  A 34 

complementação de R$ 230,00 cobre assim plenamente a inscrição. 35 



 

2) Apoio complementar à eventos já em produção, buscando assegurar pelo menos uma 36 

passagem e uma diária a cada.  Valor aproximado de R$ 1.600 para cada alocação, podendo 37 

assim ser utilizado em até 4 eventos. Regra para evento a ser apoiado: que contemple 38 

apresentação de pelo menos um membro docente do PPGAS; que seja realizado na UFSC; que 39 

seja realizado até 15 de novembro; que seja entregue solicitação com programa do evento até 01 40 

de setembro.  No caso de mais de 4 pedidos, o ordenamento será feito pelo número de 41 

apresentações por docentes do PPGAS; no caso de menos de 4 pedidos o valor remanescente 42 

será deslocado para a proposta abaixo; 43 

3) Edital de Auxílio a Campo para Discentes 2017  – Valor de R$3.500,00, seguindo as regras do 44 

Edital de 2016. Toda verba remanescente das outras rubricas será destinada a complementar esta 45 

rubrica. 46 

Caso seja decidido pagar a anuidade da ANPOCS, reduz-se o número de eventos apoiados para 3 47 

e a verba de campo para R$3.000 reais. 48 

Estão listados abaixo os nomes dos discentes que se manifestaram sobre pedido de auxílio, 49 

ficando a alocação da verba remanescente restrita a estes alunos para o ano de 2017. 50 

 51 

Alberto Sebramus 

Camila RAM 

Cauane RAM 

Nadia RAM 

Amanda RAM 

Silvia RAM 

Lorena RAM 

Gabriela RAM 

Gabriela Encontro Feminista Uruguai 

Ana Rainho RAM 

Nathalia RAM 

Isadora RAM 

Hanna RAM 

Marina RAM 

Marina ALAS/Montevideo 

Lucas RAM 

Anahi Anpocs 

Daniel RAM 

João Vianna RAM 

Ponto 3: Reconhecimento de Diploma de Ana Paula Henrique Salvan. A professora Vânia 52 

realizou a leitura do parecer da Comissão de Reconhecimento de Diploma, composta pelos 53 

docentes Alberto Groisman, Alicia Norma Gonzalez De Castells e Scott Correll Head. O 54 

Colegiado aprovou o parecer por unanimidade, deliberando a favor do reconhecimento de 55 

diploma. Ponto 4: Apreciação de pareceres da Comissão de Ensino. Foi apresentado pelo 56 

secretário da reunião, para apreciação em bloco, o parecer cuja íntegra segue transcrita:  57 

Requerimentos de Prorrogação de Matrícula 58 

Aluno Req. Parecer Orientador Parecer Comissão 

Alessandra Caroline Ghiorzi 2º Favorável Deferido 

Anna Carolina Horstmann 

Amorim 

2º Favorável Deferido 

Douglas Ferreira Gadelha 

Campelo 

2º Favorável Deferido 

Leonardo Garcia Carneiro 2º Favorável Deferido 

Marcos da Almeida Matos 2º Favorável Deferido 

 

Marina Monteiro 2º Favorável Deferido 



 

Myriam Martins Álvares 2º Favorável Deferido 

Paola L. R. Peciar 2º Favorável Deferido 

Patricia Martins 2º Favorável Deferido 

Rafael de Medeiros Knabben 2º Favorável Deferido 

Simone Frigo 2º ? Faltam pareceres da 

orientadora do 1o e 2o 

pedidos. 

Deferimento 

condicionado a 

apresentação de 

parecer da 

orientadora em uma 

Semana. Apos esse 

 59 

Esta Comissão atenta para a necessidade de aluno/as e orientadore/as considerarem, em seus 60 

Cronogramas de finalização do trabalho, o intervalo entre o depósito do trabalho e a realização 61 

da banca de defesa, necessário à leitura do mesmo pelo/as membros da banca. 62 

Requerimentos de Validação de Atividades 63 

Aluno Parecer Orientador Parecer Comissão 

Ana Paula C. Cichowicz (CL) Favorável Deferido 

Hélder Pires Amâncio (Exp. Docente) Não consta Indeferido 

 64 

Esta Comissão indefere a solicitação do aluno Hélder Pires Amâncio pelas seguintes razões: [1] 65 

o requerente apresentou documentos de atividade docente em escola primária. E, conforme o 66 

Item VII, Artigo 19, alínea 07 do Regulamento de Demanda Social DS (Portaria n 76 de 14 de 67 

abril de 2010, DOU n 73 de 19 de abril de 2010), somente a atividade docente em ensino 68 

superior dispensa o estágio docência (“o docente de ensino superior, que comprovar tais 69 

atividades, ficará dispensado do estágio docência”); 70 

[2] o requerente solicitou validação de sua experiência docente. A Comissão reitera que, 71 

conforme o Artigo 38, parágrafo 04 da Resolução Normativa n 95/CUn/2017, de 04 de abril de 72 

2017, “não é permitida a validação de créditos obtidos em estágio de docência”. De modo a 73 

atender às exigências da CAPES, o/as bolsistas podem ser dispensados do estágio docência nas 74 

condições supracitadas. 75 

Requerimentos de Estágio de Docência 76 

Aluno Parecer Orientador Parecer Comissão 

Hanna Limulja Favorável Deferido 

João Carlos Corrêa Neto Favorável Deferido 

   

 77 

Pedido de Anahi Guedes de Mello: 78 

Em Ata o colegiado considera que esse ajuste de banca para defesa de projeto e qualificação de 79 

tese, de ate 10 dias corridos, não configura prorrogação de prazo, desde que o projeto o copião 80 

seja depositado entes do prazo regular. Florianopolis, 23/ago/2017 Prof Jeremy P J L Detruche,  81 

Prof Gabriel C Barbosa e Prof Scott C Head. Parecer aprovado por unanimidade. Ponto 5: 82 

Apreciação de Estágios Pós-doutorais no PPGAS. 5.1 Solicitação de Matrícula de Miguel 83 

Alfredo Carid Naveira (ad referendum). Autorizada a realização do estágio do requerente pelo 84 

prazo de 01/08/2017 a 31/07/2018. Título do projeto: “Memórias, biografias e narrativas dos 85 

Yaminahua (Amazônia peruana)”. 5.2 Luciane Ouriques Ferreira. Autorizada a prorrogação 86 

do estágio da requerente até 31/08/2018. 5.3 Mônica Thereza Soares Pechincha (certificado) 87 

(inclusão de pauta). Foi apreciado o parecer sobre o relatório final da requerente, emitido pela 88 

professora Edviges M. Ioris, sendo aprovado por unanimidade. Ponto 6: Apreciação de 89 

requerimento de banca de qualificação de projeto de Tese de Joelma Batista do 90 



 

Nascimento: “’E assim mesmo, tem vaca que não deixa’: refletindo sobre os modos de habitar o 91 

mundo de criadores e vacas”; composição: Jeremy Paul Jean Loup Deturche (Presidente - 92 

PPGAS/UFSC), Gabriel Coutinho Barbosa (PPGAS/UFSC) e Fabio Mura (UFPB), a ser 93 

realizada por parecer com data final de entrega dos pareceres em 10 de setembro de 2017. Ponto 94 

7: Apreciação e assinatura das atas da 4ª (14.6.2017) e 5ª (5.7.2017) Reuniões Ordinárias e 95 

2ª (28.6.2017) e 3ª (9.8.2017) Reuniões Extraordinárias do Colegiado. Foram lidas e assinadas 96 

pelos presentes as atas da 4ª Reunião Ordinária e 2ª Reunião Extraordinária. Nada mais havendo 97 

a registrar, foi encerrada a reunião da qual eu, Janaína Oliveira Gibbon Fornari, Chefe de 98 

Expediente do PPGAS, nomeada pela portaria n. 2020/2017/GR, lavrei a presente ata que, após 99 

lida e aprovada, será assinada por mim e pelos demais presentes. 100 


